
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA
GABINETE DO PREFEITO

Colatina, 29 de dezembro de 202 1

MENSAGEM DE VETO N" 029/2021

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Faço uso da presente para informar a Vossa

Excelência que respaldado na previsão do artigo 80 da Lei Orgânica do Município, DECIDI

VETAR o PROJETO DE N' 203/2021, de autoria do ilustre vereador Marcêlo Carvalho Pretti,

que ?lspõe sobre a obrigatoriedade de inclusão de alimentos orgânicos ou de base

agroecológica na alimentação escolar no âmbito do sistema municipal de ensino de Colatina e

dá outras providências".

Encaminho as razões expostas pelo Órgão

Jurídico e VETO o PROJETO DE LEI No 20312021, conclamando a Vossas Excelências que o

ACATE, por conter vÍcio de iniciativa.

Atenclosamente

Prefeito Municipal

Exmo. Sr.

Jolimar Barbosa da Silva

DD. Presidente da Câmara Municipal de Colatina

Nesta

JOÃ

Av. Angelo Giuberti, 343 - B" Esplanada - Colatina/Es
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PREEEITI'RJA DE COI,ÀTINÀ
PROCT'R]ADORIA MI'NICIPAIJ

PAR ECER ., URIDICO

Procêsso Àdninistratiwo n. o 2A.3L3/2O2L
Oriqêm: Câsrara Municipal de Colatina
Assunto: Análise da Minuta do Proieto de Lei n. " 203/202t

Trata-se de Projeto de Lei n'
aprovado pela Câmara Municipal de Colatina,
obrigatoriedade de incfusão de alimentos
agroecológica na alimentaÇão escofar no

2O3/2021 (fls. 03 / o6)
sobre a

de base
s i stema

o qual disPõe
orgânicos ou

âmbito do

municipal de ensino de Colatina e dá outras providências.

L017/2021- o Projeto de Lei n'"
Procuradoria-Gera l- do Município
cabiveis, cuja justificativa se

Através do Ofício
203/2021, de fls. 03/06,
para análise adoção das
encontra às fls . 0'7 /08.

CMC N"
veio à

medida s

Dessa forma, através do Despacho de fls' 11' do Diretor
Juridico de obras, urlanismo e Saúdá Púbfica' sr' Genicio calj-ari
Eilho, os Autos foram distribuidos a esta Consuftora .Turidica para

ciência e manifestação.

É o rel-atório.

o presente Projeto de Lei' visa tratar de assuntos

relacionados a sar1ae, á quar através da justificativa de fls'

O1 /OA visa incentivar a noa prática de produção ecologicamente

sustentáve1, atraves aã intràduçao de álimentos orgânicos de

origem agropecuári., 
- 
at ptoa'tos ori-undos de produção familiar' em

pequenas propriedadei- 'd" municÍpio de Cotatina' fivres de

ãgiotóxicos, especialmente em idade escorar'

Destaco que a anáIise jurldica do presente Parecer' dtz

respeito tão somente- t 
-rnuieti" juridica envolvida' a teor do que

dispõe o Art- 19, rrl, da Lei Coíplementax rr'" 85/2017' haja vista

entender ser de rãspon=ari I iaaàe dos setores competentês as

manifestações de cunho técnicos '

1) DÀ TÉCNI CA LEGISIATIVA:

Dô Ponto de vista técnico' entendo
203/2027, de f1s. 03/06, observou os

redacj-onais esPecíficas'

que o Projeto de
procedimêntos e

Le1 n. -
normas

Sendo assim, não foram
não havendo dessa forma vícios

observadas contradiÇões na redação '
relacionados à técnica legislativa '

Ângelo Giuberti, n. 343 , Bairro EsPlanada P.:29.7O. -712

C
Ass6sora

OA}ES
Jurldica

Àv.
Colatina/ l-5 TeI 3727-AO66

CE

14.046

I

I

I
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PREFEITI'RÀ DE COLÀTINA
PROCT'RAD ORIÀ MT'NICI PàT

2) DA COMPE TÊNCIÀ MT,NICI PÀI PARJA Í,EGI SI,AR :

A matéria constante no
03/05, se adéqua a Competência
da CEl88.

Vej amos :

Coryete aos l,fiznicíPios :

Prôjeto de Lei n." 156/2O2L,
Legislativa Prevista no Art.

de fls.
30, r,

Art. 30 , CE,/88 -
L - te(Iíslei sobÍe es slil;tos da iat êrê.sse local. (grifei).

(grifei).Art. 77 cqrete PrívaXivafrente ao MuaicíPio:
r. - Í,e is],,ar sobre assutztos de i,)teresse local.

Ainda, prevê o Ar:u , 23, II, da CEl88:

23, cÍ/88 É cqtetêncía cofr1Jfr d'a' üsião, dos Estadoe, do

MunícíPíos:
aesisiêncía ptitbTíca, da proteção
de defícíêncía ' (grifei)'

e garantiaDísXrito Eederal e dos
TÍ- cuíd.ar da saúde e
das peseoas PoÊtadoras

Igualmente, Prêve
Municipio de Cofatina (Lei

Art.X2-Éda
Estado:
Í,I - (}aidar da saúde e
das pessoas Portadoras

cqtetêacía do MunicíPío, coúttu a aoião e eo

aesJ:stência pítbi,ica, d'a proxeçáo e garaotia
de deficiência. (grifei) '

I1, da Lei Orgânica do

2.54't /1990):

IDADE E DA COMPE TÊNC IA PÀRJA

o Art. 12,
MuniciPa1 n.

Dessa forma, com

que o Projeto de Lei n

iegular, não havendo
Colatina/ES legisle sobre

refação a competência legislativa' entendo
-; 

iSe/ZOZL,- a" ffs. 03/05, encontra-se
impedimento para que o Municipio de

a matéria tratada '

DA CONS TÍTUCION
INÍCIÀTIVA DÀ PROPOSITURA:

ÀLIDADE LEGAI,

a iniciativa Para a

apresentado às f 1s '
destacar.

3)

No que díz resPe j'to
Projeto de Lei n'" 201/2027
haver algumas considerações a

propositura do
03/05, entendo

343, Bairro
na/ES - rer

Esplanada - CEP'
: 3721-aO66

29.702-712

rreboln
Jurldlcâ

Àv Ângelo êi.uberti, rr'
Colati

Ass€§soÍa
OAB.ES 14.046

2

Dê igual modo, prevê o Art' l!' I' da Lei orgânica do

Município de 
-CoIatina (Lei Municipal n'o 3'541 /!990\ 1

I
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PREEE I TT'R]A DE COI,ÀTINÀ
PROCURÀDORIÀ MI'NICIPÀI

A iniciativa das Leis Complementares e ordinárias pode ser
apresentada pela Câmara Municipal de Cofatina/ES, conforme
inteligência do Art. 77, caput, da Lei Orgânica do Municipio de

Colatina (Lei Municipal n." 3.541 /1990), in verbisz

Art. 77, capüt - A iníciativa das Leis TelmenXares e ordinárias
cabe a qualqter VêzeadoÍ ou omissáo, ao
na fozma e ,aos c,asos prewístos nesta Lei

Porém, o vereador Pode instituir
municipal, mas não pode flxar obrigações ou

Poder Executivo,

Prefeito
Orgânica.

e aos cidadáos,
(grifei).

programas no
fixar despesas

âmbit o
para o

O presente projeto de Iei dispõe sobre a in-clusão de

alimentos trgânicos 
- ou de base agroecológica na alimentaÇão

escolar no âmbito do Sistema Municipaf de Ensino de Cofatina'
estabelecendo critérios para esta incfusão (art' 1'")' sendo que a
aquisição dos afimentos orgânicos ou de base agroecológica será

rearizáOa prioritaria*..,t. fo' meio de chamada púb1ica de compra'

em conformidade com a Lei federal n'" ll'941 /2009 e as resoluções

vigentes do Fundo Nacional de Desenvolvimento Escolar (ENDE) (art'

4.").

Prevê no Parágtafo Único' do Art' 4'" que " EÍn caso de não

atendimento integtal da demanda ' a Secretaria Municipaf de

EducaÇão podetá reaTizar Ticitação púb7ica' nos^ .tetmos da

legisfaÇão viqente,-;;;; aquisição de ptodutos orqânicos ou de

base agroecoTógica i" p"qu"no" e med-ios produtores que possÚatu

CNPJ de produtorcu,,.1 ou Àota fiscaL de produtor ruraf" '

Ainda, prevê no Art' que "o seÜor responsáveJ peTa

alinentaÇão escofat d'a Sectetaria MunicipaT de Educação deverá

adotar cardápios diferenciados ' respeitindo a sazonalidade da

oÍertadeafinentasorgânicosoudebaseaqroecoTógica,,.

Já o Art. 10 dita que "a impfantaÇão desta 7ei será feita
de forma gtadativa, de acordo cÔÍn o PLano de 'IntroduÇão

ProgressivadeAfimentosorgânicosoadeBaseAgroecoTógicat,'
AfimentaÇão tscoul a ser eíaborado peTo Executivo MunicipaL' em

conjunta coÍn a sociedade civif otganizada' definindo estratégias e

netas prog.ressivas até que todas .as unidades escoTares da Rede

MunicipaT de ensin; fo''n"ç"n aLimentos orgânicos ou de base

agroecoTógica aos seus afunos" '

que o Projeto de Lei
viola dlretamente

n " 203/2021.
iniciativaDessa

ap re s entado
forma, entendo

às fls. 03/06 a

ã ci-uberti, n' 343, Baitro Eiplanada
312!-ao6

29.10 -1),2

ÍÍeboln'
JuÍldicâ
14.048

C

Ângel
Colat inalEs TeI

- CEP
6

ffiÉ
3Àv.
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PREEEITT'RA DE COI;ATINÀ
PROCURADORIÀ t"Ít NI CI PÀI,

Art. 77, § 7" São de iaíeíatiwa PÍivada do Pref.eito Mu,,ic.iPal,

Leís qae:

IÍ - Dí€Pc.,Jhafr sobiê:

d.aa Seeretarias Mttttj-ciPais

Legisl-ativa Priva
Art. 'lf , II,
Municipal n.o 3'5

c) Criação,
e órgãos da

ÍII - Iniciar o

da do CheÍe do

, da Lei Orgân
4'l /1990) , in ve

-Poder 
Executivo,

ica do MuniciPio
rbis:

õnf orme disPõe o

de Colatina (Lei

ag

Ainda, Prevê
MuniciPio de Colatina

Arx. 99 Coryexe PÍ ívaxíva,!.enxê ao Prefaito MrztticiPaL :

estruturação e atríbaições
A&ír.LB tração Ptiibl i ca ltfizníc

o Art. 99, 11
(Lei Mun j-ciPaI

ípal.

1II, da Lei Orgânica do

3.5A1 /Lg9O) , in verbisz

Mtz,.ícj:País, a dírêção

e

n. "

ÍI - Exercer, cot o auscí7ío doa SecrêtáÍios
;np"ri;, d.a atuj:nisxração rawticiPaT;

proceaso legislatiwo' ae foaa e "os 
caaoa

Pzevistos nesxa Lei Orgâníca-

regufamentará esta iZ1' ;rte 180 dias- ̂ u. 
Jon'u' da aptesentaÇão do

Pfano de qüe trata ;; ;:; aà u"' 10".'-cánaícionando o Município

a uma proposta o'" i'ã' é 
-átr;' f erind-o assim o Principl-o da

SeparaÇão dos Poderês '

IV, da Lei Orgânica do

3.54-1 /1990) Prevê que :

MunicíPio de Colatina
o art- 99,

(Lei MunicipaI n' o

Art. 99 - Coryt"t" PtívaXivaaeo te ao Prefeixo ufi7,,ícípa7:

Ív - Sanciotai,
ez<pedír decÍetos

proanzlgar e fazer
e xegulefrenXos Para

pobTícar
s:ua fiel

as Leís,
execação.

Colatina/ES
Desse modo' não compete a Câmara Municipal de

fixar prazo para o '#;;;;-t;;1vo 
reguramentar uma Lei'

Dessa feita, êÍrtêndo que o Projeto de Lei II'o 201/2021 ' de

f Is . 03 / 05 , oot up'"Jt-'-ut 
-o 'vício ae l-nlciativa acima apontado'

possui inconstitucií"ti1ã"aã formal' 
-t"pt"at assim obstáculo

insuperável para sua regular tramitação'

o Giuberti, n' 343, Bairro Esplanada CEP.:2 s.102-1L2
Àv Ângel

Colatina/ES TeI.:
Cq-&fiH

ba como\

3?21-8066 'l
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PREE EITT'R]A DE COI,ÀTINÀ
PROCT'R]ADORIA MT'NICIPAL

Diante
projeto de Iei,

Por f im,
Juridico possui
envoJ-vj-das, não
concfusão f i-naf .

s) coNcrusÀo:

ao
por

exposto, opino
conter vicio de

pelo veto total- do Presente
iniciativa.

cabe ressaLtar
caráter apenas
vinculando os

que a emissão
opinativo às
vereadores à

do presente Parecer
matérias j uridicas
sua motivaÇão ou

É o Parecer Juridico,
em 05 (cinco) fofhas.

qual submeto a autoridade superior

Colatina, 27 de dezembro de 2'021 '

Cristina Arrebola
Consultora ilurídica
Matrícuta n. 007 667

oAB/ES 14.046

o

ÍI. j[3 
|
BalttoEsptanaôa

Av. CO].atina/Es te}.: 3121-80 66

CEP ... 29 -§2-1a2
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA
PROCURADORIA.GERAL DO MUNICíPIO

RATTFTCAçÃO

Processo Adm . n.: 02831312021.

Origem: Câmara Municipal de Colâtina

Assunto: Projelo de lei do n. 20312021.

RATlFlcoemtodosostermosoParecerJurídicodeÍls.12116exaradopela

consultora Jurídica cristina Arrebola, no qual opina pelo veto total ao Projeto de Lei n'

20312021 , tendo em vista que, como o presente projeto de lei dispõe' entre outras

questões, sobre atribuição de órgáo pertencente à AdministraÇão Pública' deve ser

proposto pelo Prefeito Municipal; bem como impôs prazo ao Poder Executivo para

regulamentar este diploma legal, ferindo assim' o Princípio da Repartição dos

Poderes, o que evidencia vício de iniciativa'

ENCAiillNHo os autos ao chefe do Poder Executivo para ciência e decisão

Colatina/Es, 28 de dezembro de 202

ousa
I Municipal '

s 17.131

JGP

üc_9-úità,
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